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 1 INTRODUÇÃO 

 A  Coordenadoria  de  Controle  Interno  do  Município  de  Ourilândia  do  Norte-PA 

 (CCI)  é  responsável  pela  coordenação,  orientação,  acompanhamento  e  avaliação  do  Sistema 

 de Controle Interno do poder executivo, denominada Coordenadoria de Controle Interno. 

 A  CCI  desempenha,  como  Órgão  Central,  a  função  de  Controladoria,  que  tem  por 

 finalidade  subsidiar  a  tomada  de  decisão  governamental  e  propiciar  a  melhoria  contínua  da 

 governança  e  da  qualidade  do  gasto  público  e  a  função  de  Auditoria,  que  é  o  processo 

 sistemático,  documentado  e  independente,  no  qual  se  utilizam  técnicas  de  amostragem  e 

 metodologia  própria  para  avaliar  situação  ou  condição,  verificar  o  atendimento  de  critérios, 

 obter evidências e relatar o resultado da avaliação. 

 As  ações  que  foram  desenvolvidas  no  exercício  estavam  contidas  no  Planejamento 

 da  Coordenadoria,  já  os  resultados  dos  trabalhos  foram  apresentados  neste  Relatório  Anual 

 de Atividades do Controle Interno e no Balanço de Ações. 

 Nesse  sentido,  em  cumprimento  ao  Art.  74  da  Constituição  Federal,  Art.  59  da  LC  n° 

 101/00,  nos  termos  do  Anexo  I  da  Resolução  n°  002/2015/TCM-PA,  Resolução  nº 

 7739/2005  do  TCM-PA  e  da  Lei  Municipal  Nº  0338/2005  e  o  Decreto  Municipal  n°283  de 

 18  de  agosto  de  2023  a  Coordenadoria  de  Controle  Interno  apresenta  o  Relatório  Anual  de 

 Controle  Interno  destacando  as  principais  ações  e  resultados  obtidos  mediante  atuação  da 

 Controladoria  e  avaliação  da  prestação  de  contas  do  Poder  Executivo  Municipal  de 

 Ourilândia do Norte - PA, referente ao exercício financeiro de 2023. 



 2 ESTRUTURA DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 

 A  CCI  é  a  unidade  organizacional  independente,  responsável  pela  coordenação, 

 orientação,  acompanhamento  e  avaliação  do  Sistema  de  Controle  Interno  do  poder 

 executivo. 

 O  Sistema  de  Controle  Interno  do  poder  executivo  municipal  está  estruturado  no 

 modelo de Três Linhas: 

 I  –  Primeira  linha:  Os  controles  internos  administrativos  se  constituem  na  primeira  linha  do 

 município,  são  responsáveis  por  propiciar  o  alcance  de  seus  objetivos,  e  são  operados  por 

 todos  os  servidores  responsáveis  pela  condução  de  atividades,  exercida  pelas  unidades 

 executoras de controle interno; 

 II  –  Segunda  linha:  As  instâncias  de  segunda  linha  possuem  atribuições  de  supervisão  e 

 monitoramento  dos  controles  internos  das  unidades  administrativas,  sendo  exercida  pelas 

 unidades setoriais de controle interno; 

 III  –  Terceira  linha:  A  atividade  de  Auditoria  Interna  Governamental  representa  a  terceira 

 linha  de  atuação  do  poder  executivo  e  possui  a  atribuição  de  prestar  serviços  de  avaliação  e 

 consultoria  das  demais  linhas  com  base  nos  pressupostos  de  autonomia  técnica  e 

 objetividade. 

 Atualmente,  a  CCI  está  apoiando  nas  atividades  de  primeira  e  segunda  linha,  bem 

 como  busca  atuar  na  terceira  linha.  O  processo  de  Modernização  da  Controladoria  está  em 

 desenvolvimento. 

 A  Coordenadoria  de  Controle  Interno,  realizou  o  diagnóstico  para  conhecer  os 

 pontos  fracos  e  os  pontos  fortes  com  apoio  da  Consultoria  e  Assessoria  Especializada  em 

 Controle  Interno,  feito  isso,  foi  elaborado  um  Plano  de  Ação  de  longo  prazo  com  atividades 

 específicas  para  a  organização  e  modernização  da  Coordenadoria.  O  Plano  de  Ação 

 encontra-se em execução. 



 2.1 ESTRUTURA DE PESSOAL, ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 No  exercício  de  2023  foi  elaborado  o  Regimento  Interno  da  Coordenadoria  de 

 Controle  Interno  (Decreto  n°283  de  18  de  agosto  de  2023)  que  detalhou  as  atribuições, 

 estrutura  e  funcionamento  da  CCI,  além  disso  regulamentou  a  Lei  Municipal  nº  0338/2005 

 que criou a Unidade Central de Controle Interno no Município. 

 2.2 DA COMPOSIÇÃO DE PESSOAL DA CONTROLADORIA E LIMITAÇÕES 

 Atualmente  a  Coordenadoria  de  Controle  Interno  apresenta  a  seguinte  composição 

 em seu quadro técnico: 

 Quadro 1  - Formação da Equipe Técnica 

 SERVIDOR  CARGO  FORMAÇÃO 
 Thais da Costa Leite dos 

 Santos Fagundes 

 Coordenadora da Unidade de 

 Controle Interno Municipal 

 Direito 

 Laudilina Caetana Murça  Agente de Controle Interno  Contabilidade 

 Fonte: dados da Controladoria, 2024. 

 Conforme  o  quadro  1,  nota-se  que  a  Controladoria  é  formada  por  duas  servidoras, 

 sendo  assim  para  ampliar  a  atuação  será  necessário  a  captação  de  novos  servidores  efetivos 

 ou  contratados  e/ou  estagiários  para  a  equipe.  Destaca-se  que  a  Controladoria  é  vinculada 

 diretamente  à  autoridade  máxima  do  órgão,  logo  para  atuação  efetiva  da  Controladoria  é 

 necessário fortalecer principalmente a quantidade de pessoal. 

 2.3 DA CAPACITAÇÃO CONTINUADA DA EQUIPE 

 Umas  das  principais  premissas  para  atuação  profissional  em  atividades  de  controle 

 interno  e  auditoria  interna  é  a  formação  e  a  capacitação  continuada,  logo  com  o  objetivo  de 

 promover  a  qualidade  nos  trabalhos,  destacam-se  abaixo  as  capacitações  realizadas  pela 

 equipe da Controladoria até dezembro de 2023: 



 Quadro 2  – Capacitação técnica da equipe 

 DADOS DA CONTROLADORA 
 Nome:  Thais da Costa Leite do Santos Fagundes 

 CAPACITAÇÃO CONTINUADA 

 ●  Curso  Controladoria  Interna  na  Administração  Pública  Municipal:  Da 
 Estruturação à Atuação Efetiva. (Carga horária| de 60h). Consinter 

 ●  Webinar  de  Gestão  de  Riscos  nas  Contratações  Públicas  (Carga  horária,  2h). 
 Consinter 

 ●  Curso  Prático  de  Elaboração  do  Planejamento  Anual  das  Atividades  de  Controle 
 Interno (8h). Consinter 

 ●  Curso Gestão de Riscos nas Contratações Públicas (12h). Consinter 

 ●  Curso RACI de Impacto (8h), Consinter 

 ●  Atuação  da  Controladoria  na  implementação  e  operacionalização  da  Nova  Lei  de 
 Licitações e Contratos (12h), Consinter. 

 ●  Workshop de Elaboração do PAACI baseado em Riscos, (16h), Consinter. 

 ●  Curso de Licitações Eletrônicas 

 ●  MINICURSO  "DA  FIXAÇÃO  DE  SUBSÍDIOS  DOS  AGENTES  POLÍTICOS 
 MUNICIPAIS:  ALERTAS  E  ORIENTAÇÕES  PARA  O  ANO  DE  2024  A 
 PARTIR DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 02/2022/TCMPA" 

 ●  MINICURSO  "TRANSPARÊNCIA  PÚBLICA  NOS  MUNICÍPIOS 
 PARAENSES, TCM/PA 

 ●  O CONTROLE INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, TCM/PA 

 ●  Licitações e Contratos conforme a Lei n°14133, (36h), Certame 

 ●  Licitações Eletrônicas e Formação de  Pregoeiros, (36h), Certame 

 DADOS DA AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
 Nome:  Laudilina Caetana Murça 

 CAPACITAÇÃO CONTINUADA 

 ●  Curso  Controladoria  Interna  na  Administração  Pública  Municipal:  Da 
 Estruturação à Atuação Efetiva. (Carga horária| de 60h). Consinter 



 ●  Webinar  de  Gestão  de  Riscos  nas  Contratações  Públicas  (Carga  horária,  2h). 
 Consinter 

 ●  Curso  Prático  de  Elaboração  do  Planejamento  Anual  das  Atividades  de  Controle 
 Interno (8h). Consinter 

 ●  Curso Gestão de Riscos nas Contratações Públicas (12h). Consinter 

 ●  MINICURSO  "DA  FIXAÇÃO  DE  SUBSÍDIOS  DOS  AGENTES  POLÍTICOS 
 MUNICIPAIS:  ALERTAS  E  ORIENTAÇÕES  PARA  O  ANO  DE  2024  A 
 PARTIR DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 02/2022/TCMPA" 

 ●  O CONTROLE INTERNO NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES, TCM/PA 

 Fonte: dados da Controladoria, 2023 

 Atividades  de  capacitação  foram  realizadas  para  obtenção  do  conhecimento 

 necessário  para  realização  das  atividades  contidas  no  Planejamento  Anual  de  Atividades  de 

 Controle Interno (PAACI) do exercício de 2023. 



 3 METODOLOGIA 

 A  Coordenadoria  de  Controle  Interno  tem  como  atribuição  atuar  através  de 

 atividades  de  Consultoria  e  Avaliação  em  todas  as  áreas,  atividades  e  procedimentos  do 

 Município.  No  entanto,  devido  à  limitação  de  pessoal  apontada  no  capítulo  anterior  e  a 

 diversidade  de  atividades  a  serem  realizadas,  torna-se  necessário  o  estabelecimento  de 

 critérios  para  seleção  das  atividades  a  serem  realizadas  de  forma  que  sejam  realizadas 

 aquelas que apresentam maiores riscos para a Gestão. 

 Nesse  sentido,  foi  elaborado  com  apoio  da  Consultoria  o  Planejamento  Anual  das 

 Atividades  de  Controle  Interno  para  o  Exercício  de  2023.  Para  seleção  das  atividades 

 prioritárias foram realizadas as seguintes etapas: 

 ●  Levantamento  de  informações  no  Relatório  Diagnóstico  e  no  Plano  de  Ação  para 
 estruturação  e  organização  da  Coordenadoria  de  Controle  Interno  para  inserir  no 
 planejamento  as  atividades  a  serem  realizadas  juntamente  com  a  Consultoria  para 
 estruturação da unidade em 2023. 

 ●  Levantamento das atividades realizadas atualmente pela Coordenadoria. 
 ●  Levantamento  das  fragilidades  apontadas  pelo  Tribunal  de  Contas  nas  Notificações 

 Mensais. 
 ●  Levantamento das demandas da Gestão. 
 ●  Levantamento  da  legislação  municipal  e  do  Tribunal  de  Contas  no  tocante  a  Controle 

 Interno. 

 Com  base  nesse  levantamento  identificou-se  os  pontos  de  fragilidades  já  conhecidos 

 pela  Coordenadoria  e  que  foram  objeto  de  atuação  para  melhoria  da  gestão.  Portanto,  a 

 atuação da Coordenadoria em 2023 teve como base os seguintes pilares: 

 ●  Estruturação  da  Coordenadoria  de  Controle  Interno  conforme  Plano  de  Ação  elaborado 
 pela Empresa de Consultoria. 

 ●  Criação de estratégias para diminuir a demanda da análise de processos licitatórios. 
 ●  Realização  de  consultorias  e  avaliação  na  área  de  licitações  com  vista  a  contribuir  para  a 

 melhoria da gestão do Macroprocesso de Contratação Pública. 
 ●  Realização de consultoria para regulamentação do setor de patrimônio. 
 ●  Realização de consultoria e avaliação dos Instrumentos de Planejamento. 



 ●  Realização  de  ações  junto  ao  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Pará  com  vistas  a 
 fortalecer a atividade de apoiar o controle externo em sua missão institucional. 

 ●  Atividades  de  capacitação  para  obtenção  do  conhecimento  necessário  para  realização 
 das atividades descritas acima. 

 A  execução  das  ações  previstas  no  PAACI  foram  monitoradas  mensalmente  através 

 de planilhas documentadas com indicação dos responsáveis, status de atividade e prazos. 

 No  tópico  a  seguir  será  apresentado  as  ações  realizadas  e  os  resultados  obtidos 

 decorrentes dos trabalhos da CCI no exercício. 

 4 AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL 

 4.1 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO 

 As  atividades  de  apoio  à  gestão  visam  agregar  valor  à  gestão  nas  atividades  diárias 

 do  Município,  de  forma  a  garantir  que  a  Administração  tenha  a  segurança  necessária  para 

 realizar  os  atos  de  sua  competência.  Essas  atividades  de  apoio,  também  chamadas  de 

 atividades  de  consultoria  são  realizadas  por  meio  de  assessoramento,  aconselhamento, 

 treinamento e facilitação de acordo com o objetivo da ação realizada. 

 O  quadro  abaixo  aponta  as  atividades  realizadas  e  os  resultados  das  atividades  de 

 apoio à gestão. 

 Quadro 3  - Atividades de apoio a gestão planejadas e seus respectivos resultados 

 Atividades planejadas  Status 
 Assessoramento  na  Administração  Municipal  mediante  a  realização  de 
 orientações  escritas,  como  notificações,  notas  técnicas,  respostas  a  consultas 
 técnicas,  instruções  normativas,  termo  de  recomendações,  resposta  técnica  e 
 parecer técnico opinativo. 

Concluída 

 Assessoramento na elaboração da LDO para o exercício de 2024. Concluída 
 Assessoramento na elaboração da LOA para o exercício de 2024. Concluída 
 Assessoramento ao setor de patrimônio para sua estruturação e regulamentação. Concluída pa…
 Emissão de pareceres, conforme solicitação das unidades em relação a contratos. Concluída 
 Emissão  de  pareceres  em  processos  de  novas  admissões,  conforme  solicitação 
 das unidades. 

Concluída 

 Emissão  de  pareceres,  conforme  solicitação  das  unidades  em  relação  a  processos 
 licitatórios. 

Concluída 



 Realização  de  evento  orientativo  com  os  gestores  e  servidores  para  tratar  da 
 aplicação  prática  da  NLLC  e  para  discutir  acerca  das  responsabilidades  da  gestão 
 com a contratação e fiscalização. 

Concluída 

 Divulgação,  junto  aos  servidores  do  Município,  dos  cursos  ofertados  pelo  TCM 
 -PA. 

Concluída 

 Realização  de  evento  de  caráter  orientativo  acerca  das  atribuições  da 
 Controladoria e das responsabilidades das unidades. 

Concluída 

 Acompanhamento  da  execução  do  SIAFIC  em  conformidade  com  o  Decreto 
 Federal no 10540/2020. 

Concluída 

 Resultados obtidos 

 Como  resultados  das  ações,  destaca-se  o  assessoramento  contínuo  com  emissão  de  pareceres  e 
 orientações  para  administração  municipal  realizar  as  suas  atividades  com  conformidade  e  alinhado  aos 
 objetivos  da  gestão,  tais  como  a  assessoria  na  elaboração  da  LOA  e  LDO,  onde  foram  disponibilizadas 
 listas  de  verificação  para  atendimento  da  legislação  e  a  emissão  de  parecer  em  processos  de  admissões, 
 licitações, contratos e aditivos. 

 O  apoio  aos  setores  envolvidos  nas  contratações  quanto  a  apresentação  das  fragilidades  repentinas 
 encontradas,  realização  de  reuniões  para  apresentar  a  aplicação  prática  e  as  responsabilidades  da  Lei 
 n°14133,  elaboração  de  checklist  na  fase  interna  e  externa  do  processo  licitatório,  fortaleceram  o 
 atendimento do rito processual nas contratações e o macroprocesso da contratação no município. 

 Outro  impacto  positivo  está  relacionado  à  organização  administrativa,  onde  foi  realizado  estruturação 
 técnica,  pessoal  e  estrutural  do  setor  de  patrimônio  pela  Controladoria.  Atualmente  o  setor  de 
 patrimônio realiza as atividades de forma independente utilizando as orientações da CCI. 

 A  CCI  emitiu  Notas  Técnicas  SIAFIC  para  as  unidades  administrativas  da  Prefeitura  para  atendimento 
 do  Decreto  n°10540/20.  Essa  atividade  busca  melhorar  a  tempestividade  das  informações  contábeis  em 
 curto prazo. 

 A  Controladoria  divulgou  a  Cartilha  do  Controle  Interno  com  linguagem  de  fácil  compreensão, 
 apresentando  a  estrutura  do  modelo  de  três  linhas  aplicado  a  gestão  do  município  aos  gestores,  bem 
 como  as  responsabilidades  de  cada  unidade  quanto  às  ações  da  Controladoria,  o  que  tem  aproximado 
 cada vez mais a CCI dos setores da Prefeitura. 

 Fonte: dados da Controladoria, 2023. 

 4.2 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 

 As  atividades  de  monitoramento  visam  monitorar  e  acompanhar  o  atendimento  da 

 Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  pelo  Município,  como  estabelecido  pela  referida  Lei,  além 

 de  avaliar  o  atendimento  dos  limites  constitucionais.  O  quadro  04  evidencia  as  atividades 

 de monitoramento que foram realizadas no exercício. 

 Quadro 4  - Atividades de monitoramento planejadas e seus respectivos resultados 

 Atividades planejadas  Status 
 Acompanhamento  do  cumprimento  dos  limites  constitucionais  com 
 endividamento. 

Concluída 



 Acompanhamento  do  cumprimento  dos  limites  constitucionais  com 
 educação. 

Concluída 

 Acompanhamento  do  cumprimento  dos  limites  constitucionais  com 
 saúde. 

Concluída 

 Verificação  da  existência  de  autorização  legislativa  para  abertura  de 
 créditos  adicionais,  transposição,  transferência  e  remanejamento  de 
 recursos de uma categoria de programação para outra. 

Concluída 

 Acompanhamento  do  limite  das  despesas  com  pessoal  e  em  caso  de 
 extrapolação avaliar as medidas adotadas para recondução dos limites. 

Concluída 

 Acompanhamento dos Limites dos Repasses ao poder legislativo. Concluída 
 Acompanhamento da realização de Audiências Públicas. Concluída 

 Resultados obtidos 

 As  ações  de  monitoramento  realizadas  quadrimestralmente  permitiram  o  acompanhamento 
 tempestivo  dos  atendimentos  dos  limites  legais  e  constitucionais,  impactando  na  responsabilidade  na 
 aplicação  dos  recursos  públicos  do  Município  de  Ourilândia  do  Norte.  O  resultado  dos 
 monitoramentos realizados constam nos Relatórios quadrimestrais e neste Relatório Anual. 

 Fonte: dados da Controladoria, 2023. 

 4.3 ATIVIDADES DE APOIO AO CONTROLE EXTERNO 

 As  atividades  de  apoio  ao  Controle  Externo  buscou  atender  a  Constituição  Federal 

 de  1988  que  estabelece  que  é  papel  do  Sistema  de  Controle  Interno  apoiar  o  Controle 

 Externo  no  exercício  de  sua  missão  institucional.  O  quadro  05  evidencia  as  atividades  de 

 monitoramento que foram realizadas no exercício. 

 O  Controle  Externo  é  exercido  pelo  Tribunal  de  Contas  e  sua  missão  institucional 

 consiste  nas  atividades  de  fiscalização,  portanto,  esse  apoio  será  realizado  através  das  ações 

 descritas no quadro abaixo. 

 Quadro 5  - Atividades planejadas e seus respectivos resultados 

 Atividades planejadas  Status 

 Levantamento  e  registro  em  Planilha  Documentadora  das  recomendações 
 emitidas pelo TCM-PA para o Município. 

Concluída parcialm…

 Elaboração  do  Plano  de  Providências  Externo  para  acompanhamento  do 
 atendimento das recomendações emitidas pelo TCM-PA. 

Concluída parcialm…

 Acompanhamento  da  emissão  de  alertas,  notificações  e  advertências  do 
 TCM-PA e verificação das medidas saneadoras adotadas pelas unidades. 

Concluída 

 Supervisionamento e auxílio na elaboração das respostas ao TCM-PA. Concluída 
 Elaboração  de  respostas  e  encaminhamento  das  respostas  das  solicitações 
 e questionários de controle externo. 

Concluída 



 Resultados obtidos 

 A  Controladoria  melhorou  os  processos  internos  de  comunicação  com  o  TCM/PA  junto  às  unidades 
 administrativas  através  da  elaboração  e  utilização  parcial  da  Planilha  de  monitoramento  das 
 recomendações  e  notificações  de  controle  externo,  Plano  de  Providências  e  Planilha  de 
 monitoramento das respostas do Município. 

 Com  isso,  as  atividades  de  apoio  ao  controle  externo  permitiram  maior  integração  entre  Controladoria, 
 Unidades  Administrativas  e  TCM/PA  nas  atividades  de  fiscalização  dos  recursos  públicos  em 
 cumprimento ao inciso IV do artigo 74 da Constituição Federal de 1988. 

 Fonte: dados da Controladoria, 2023. 

 4.4 ATIVIDADES DE AVALIAÇÃO 

 Quadro 6  - Atividades de avaliação planejadas e seus respectivos resultados 

 Atividades planejadas  Status 

 Avaliação dos instrumentos de Planejamento (LDO e LOA). Concluída 

 Resultados obtidos 
 A  Controladoria  emitiu  Nota  Técnica  s  obre  os  procedimentos  a  serem  observados  pelo  Poder 
 Executivo  Municipal  de  Ourilândia  do  Norte-  PA  na  elaboração  da  LOA  e  LDO  para  o  exercício  de 
 2024, o que contribuiu no processo de elaboração, discussão, aprovação e publicação das Leis. 

 Fonte: dados da Controladoria, 2024. 

 4.5 GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA 

 As  atividades  de  Gestão  Interna  objetiva  a  organização,  aprimoramento  e 

 acompanhamento  das  atividades  realizadas  pela  Coordenadoria  de  Controle  Interno.  A 

 realização  das  atividades  de  gestão  interna  foi  assessorada  pela  empresa  especializada  em 

 Controle  Interno,  tendo  em  vista  que  as  ações  previstas  foram  aquelas  planejadas  no  plano 

 de ação elaborado para estruturação e organização da Coordenadoria de Controle Interno. 

 Quadro 7  - Atividades de gestão interna planejada e seus respectivos resultados 

 Atividades planejadas  Status 
 Elaboração  do  Plano  Anual  de  Atividades  da  Unidade  de  Controle 
 Interno- PAACI para o exercício de 2024. 

Concluída 

 Elaboração  do  Relatório  Anual  de  Controle  Interno  RAACI  referente 
 ao exercício de 2022. 

Concluída 



 Elaboração do Relatório Quadrimestral de Controle Interno. Concluída 
 Elaboração  do  Balanço  de  Ações  das  atividades  realizadas  pela 
 Coordenadoria de Controle Interno. 

Concluída 

 Regulamentação  da  Lei  específica  que  organiza  a  estrutura  e  estabelece 
 as  atividades  da  Unidade  Central  de  Controle  Interno  e  do  Sistema  de 
 Controle Interno através de Decreto Regulamentador. 

Concluída 

 Atualização  do  site  da  Controladoria  junto  ao  Sítio  Oficial  do 
 Município 

Concluída parcialmente

 Elaboração  das  planilhas  documentadoras  para  registro  e 
 monitoramento das atividades e das recomendações. 

Concluída 

 Elaboração  do  modelo  de  documentos  para  registro  dos  resultados  das 
 atividades da Coordenadoria. 

Concluída 

 Registro  e  monitoramento  individualizado  das  recomendações  emitidas 
 nos  pareceres  acerca  da  conformidade  dos  processos  licitatórios  para 
 que  haja  um  apanhado  geral  das  fragilidades  para  proposição  de 
 soluções mais amplas e efetivas. 

 . Concluída parcialmente

 Registro  e  monitoramento  das  atividades  realizadas,  as  comunicações 
 emitidas e as recomendações efetuadas. 

Concluída 

 Resultados obtidos 

 A  elaboração  das  atividades  das  planilhas  documentadoras,  modelos  de  papéis  de  trabalho, 
 assessoramento  especializado,  modernização  do  sistema  de  controle  interno  com  regulamentação 
 alinhado  com  modelo  das  três  linhas  possibilitaram  o  desenvolvimento  das  atividades  realizadas 
 pelas servidoras da Controladoria com organização e acompanhamento diário. 

 Atualmente  com  os  fluxos  de  trabalho  definidos  e  o  registro  diário  das  atividades  e  recomendações, 
 a CCI potencializa as horas de trabalho. 

 Com  a  realização  das  atividades  de  Gestão  Interna  a  Controladoria  fortaleceu  a  organização  da 
 unidade,  profissionalização  dos  trabalhos  e  aperfeiçoamento  das  práticas  de  controle  no  Município 
 de Ourilândia do Norte. 

 Fonte: dados da Controladoria, 2023. 

 4.6 DEMANDAS EXTRAORDINÁRIAS AO PLANEJAMENTO 

 Sabendo  que  poderiam  surgir  ações  não  previstas  no  PAACI,  a  Controladoria 

 realizou a previsão dessas atividades para não comprometer os trabalhos planejados. 

 No exercício de 2023, a CCI realizou as seguintes demandas extraordinárias: 

 ●  Elaboração de NOTA TÉCNICA sobre a Classificação da Despesa; 

 ●  Termo de Recomendação sobre a Classificação dos bens patrimoniais; 

 ●  Assessoria  na  elaboração  do  Planejamento  Anual  de  Contratações  com  orientações 

 técnicas e modelos para utilização das unidades e secretarias municipais; 



 ●  Elaboração  de  modelos  de  documentos  para  a  aplicação  da  Lei  n°14133  no 

 Município (Mapa de Riscos, ETP, TR e listas de verificações); 

 As  demais  ações  realizadas  estão  contidas  no  sistema  de  gestão  da  Controladoria, 

 com  indicação  da  atividade,  motivo,  responsável,  prazo,  recomendações  e  resultados 

 obtidos conforme a figura abaixo: 

 Figura 1  - Planilha de registro das ações da CCI 

 Fonte: dados da Controladoria, 2023. 

 4.7 PLANEJAMENTO ANUAL DE ATIVIDADES DA CONTROLADORIA 

 PAINEL DE MONITORAMENTO DO PAACI 



 ANÁLISES DA PRESTAÇÃO DE 

 CONTAS ANUAL E 

 ACOMPANHAMENTOS 

 REALIZADOS 



 5 ANÁLISE DA GESTÃO GOVERNAMENTAL 

 5.1  PLANO  PLURIANUAL  –  PPA:  AVALIAÇÃO  DOS  PROGRAMAS  DE  GOVERNO, 

 METAS E INDICADORES. 

 A  LEI  MUNICIPAL  Nº  801/2021,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2021,  que  instituiu  o 

 Plano  Plurianual  dita  as  diretrizes,  objetivos  e as  metas  para  se  seguir  no  quadriênio  2022  – 

 2025,  e  estabeleceu  o  planejamento  governamental,  foi  publicada  no  Diário  Oficial  do 

 Município,  portanto  em  atendimento  ao  disposto  no  art.  48  da  Lei  Complementar  nº 

 101/00 – LRF. 

 Considerando  que  de  acordo  com  o  Art.  74  da  Constituição  Federal  destaca  que 

 compete  ao  sistema  de  controle  interno  avaliar  o  cumprimento  das  metas  previstas  no  plano 

 plurianual,  a  execução  dos  programas  de  governo  e  dos  orçamentos.  A  Controladoria 

 buscou  proceder  com  a  análise  das  informações  constantes,  onde  foi  realizado  a  avaliação 

 dos  programas  com  base  na  execução  das  metas,  tendo  em  vista  a  indisponibilidade  de 

 informações qualitativas. 

 Constata-se  que  os  programas  de  governo  executados  em  relação  às  metas 

 financeiras  estabelecidas  na  PPA  no  exercício  em  análise,  em  maioria  apresentaram 

 oscilação  na  execução  de  acordo  com  o  quadro  de  evolução  bimestral  dos  indicadores  e 

 ações. 

 Os  resultados  dos  programas  e  ações  são  disponibilizados  mensalmente  no  Portal  da 

 Transparência em:  https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/programas-e-acoes  . 

 5.2 LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 

 A  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  elege  os  programas  prioritários  contidos  no  PPA  a 

 serem  executados  mediante  dotações  contidas  no  orçamento  anual.  É  responsável  por 

 dimensionar  as  metas  e  orientações  acerca  da  elaboração  da  Lei  Orçamentária,  dispondo 

 também sobre alterações na legislação tributária, políticas de pessoal e encargos sociais. 

https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/programas-e-acoes/


 A  LEI  MUNICIPAL  Nº  862/2023,  DE  13  DE  JULHO  DE  2023  fixou  as  Diretrizes 

 Orçamentárias  para  o  exercício  financeiro  de  2024,  foi  publicada  no  diário  oficial  do 

 município,  em  atendimento  ao  disposto  no  art.  48  da  Lei  Complementar  nº  101/00  – 

 LRF.  https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/lei-de-diretrizes-orcamentar 

 ias-ldo/ 

 A  Controladoria  emitiu  Nota  Técnica  sobre  os  procedimentos  a  serem  observados 

 pelo  Poder  Executivo  Municipal  de  Ourilândia  do  Norte-  PA  na  elaboração  da  LDO  para  o 

 exercício de 2024. 

 5.3 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 

 A  LOA  se  constitui  no  instrumento  de  execução  das  ações  de  governo  dispostas  na 

 Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  em  consonância  com  o  Plano  Plurianual.  Esta  peça  de 

 planejamento  define  os  programas  de  governo  que  serão  executados  concomitantemente 

 com as receitas que irão financiá-las, não se afastando do princípio orçamentário. 

 A  LEI  MUNICIPAL  Nº  836/2022,  DE  21  DE  DEZEMBRO  DE  2022  (LOA  2023), 

 estimou  em  igual  valor  a  receita  e  fixou  despesa  para  o  exercício  de  2023  no  valor  de  R$ 

 164.324.283,71  (cento  e  sessenta  e  quatro  milhões,  trezentos  e  vinte  quatro  mil,  duzentos  e 

 oitenta  e  três  reais,  sessenta  e  um  centavos)  ,  bem  como  foi  publicada  em  observância 

 disposto  no  art.  48  da  Lei  Complementar  nº  101/00  –  LRF  . 

 https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/lei-orcamentaria-anual-loa/ 

 A  Controladoria  emitiu  Nota  Técnica  sobre  os  procedimentos  a  serem  observados 

 pelo  Poder  Executivo  Municipal  de  Ourilândia  do  Norte-  PA  na  elaboração  da  LOA  para  o 

 exercício de 2024. 

https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/lei-de-diretrizes-orcamentarias-ldo/
https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/lei-de-diretrizes-orcamentarias-ldo/
https://ourilandia.pa.gov.br/portal-da-transparencia/lei-orcamentaria-anual-loa/


 6 ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 6.1 ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, TRANSPARÊNCIA E GESTÃO FISCAL 

 6.1.1 Acompanhamento da execução do orçamento 

 Para  realização  da  despesa  pública  prevista  no  orçamento,  devem  ser  seguidos  três 

 estágios:  Empenho;  Liquidação  e  Pagamento.  Até  o  final  do  exercício,  as  despesas  do 

 município, conforme quadro 4 representaram os seguintes montantes: 

 Quadro 4-  Execução da despesa municipal no exercício de 2023. 

 Despesas  Valor 

 Empenhadas  R$ 179.756.597,43 

 Liquidadas  R$ 173.087.238,81 

 Pagas  R$ 170.581.516,74 

 Fonte:  Balanço Orçamentário, 2023 

 Nesse  sentido,  como  demonstrado  no  Quadro  4,  observa-se  que  o  montante  das 

 despesas  empenhadas  pelo  o  município  no  final  do  exercício  foi  de  R$179.756.597,43.  Das 

 despesas  empenhadas,  foram  recebidos  bens,  serviços  e  direitos  no  valor  de 

 R$173.087.238,81  sendo  que  foi  pago  pela  Prefeitura  Municipal  R$170.581.516,74  para  os 

 credores. 

 6.1.2  Publicação  dos  Relatórios  de  Gestão  Fiscal  e  Relatório  Resumido  de  Execução 

 Orçamentária 

 A  LRF  estabelece  normas  voltadas  para  a  transparência  da  gestão  fiscal,  com  a 

 divulgação  do  Relatório  Resumido  de  Execução  Orçamentária  (RREO),  de  frequência 

 bimestral,  e  o  Relatório  de  Gestão  Fiscal  (RGF),  de  frequência  quadrimestral  e  também  a 

 realização  de  audiências  públicas  como  forma  de  incentivar  à  participação  popular. 



 Conforme  a  LRF,  esses  demonstrativos  deverão  ser  publicados  em  veículos  de  ampla 

 divulgação e, inclusive, em meios eletrônicos de acesso público. 

 No  exercício  financeiro  de  2022  foram  publicados  os  RELATÓRIOS  DE  GESTÃO 

 FISCAL  e  os  RELATÓRIOS  RESUMIDO  DE  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  no  sítio 

 oficial do município conforme a figura abaixo: 

 Figura 2 –  Publicações RREO e RGF 

 Fonte: Portal da Transparência, 2023. 

 6.2 COMPOSIÇÃO E ARRECADAÇÃO DA RECEITA 

 Em  relação  à  previsão  atualizada  do  orçamento  da  receita  foi  de  R$164.324.283,71, 

 nota-se  que  foi  arrecadado  R$180.596.726,80.  Isso  demonstra  que  houve  uma  excesso  de 



 arrecadação  da  receita,  ou  seja,  a  receita  arrecadada  foi  maior  que  a  receita  estimada  para  o 

 exercício de acordo com a figura 3. 

 Figura 3 –  Receita orçamentária. 

 Fonte:  Setor contábil 

 6.3 COMPOSIÇÃO E EXECUÇÃO DA DESPESA PÚBLICA 

 As  despesas  realizadas  pela  Prefeitura  Municipal  no  exercício  em  análise 

 encontram-se  compatíveis  com  a  sua  necessidade  de  funcionamento,  atendendo,  portanto, 

 aos  princípios  da  economicidade  e  razoabilidade.  A  figura  abaixo,  aponta  as  despesas 

 realizadas pelo município no exercício, bem como sua composição. 



 Figura 4-  Composição da  despesa realizada no período. 

 Fonte:  Balanço Orçamentário, 2023 

 De  acordo  com  a  figura,  a  despesa  pública  realizada  no  exercício  foi  de  R$ 

 179.756.597,43.  Logo,  mostra-se  que  esses  gastos  evidenciam  o  quanto  o  município  aplicou 

 recursos públicos para prestar serviços, investir e amortizar a dívida até o período analisado. 

 7  CONTROLE  E  ACOMPANHAMENTO  DOS  LIMITES  CONSTITUCIONAIS, 

 LEGAIS E OUTRAS VEDAÇÕES 

 7.1 EDUCAÇÃO - MDE 

 O  art.  212  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  estabeleceu  que  os 

 Municípios  devam  aplicar  anualmente  nunca  menos  de  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  da 

 receita  resultante  de  impostos,  compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na 

 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE. 



 O  percentual  aplicado  na  Educação,  em  atenção  ao  artigo  212  da  CF,  no  exercício  foi 

 aplicado  R$27.771.661,60,  correspondente  a  25,72%  de  acordo  com  informações 

 solicitadas ao setor de apuração. 

 Figura 5-  RREO, janeiro a dezembro 

 Fonte: RREO, Anexo 8 (Jan-Dez), 2023 

 Assim,  verifica-se  que  o  Poder  Executivo  apresentou  uma  aplicação  de  sua 

 receita própria em cumprimento legal ao estabelecido na CF  . 

 7.2 SAÚDE 

 O  art.  77,  inciso  III  da  Constituição  Federal,  alterada  e  acrescida  pela  Emenda 

 Constitucional  n°  29/2000,  estabeleceu  que  os  Municípios  devam  aplicar  anualmente  no 

 mínimo  15%  (quinze  por  cento)  da  receita  resultante  de  impostos,  compreendida  a 

 proveniente de transferências, em ações na saúde. 

 Conforme  informações  encaminhadas  pelo  setor  contábil  no  exercício  o  Poder 

 Executivo  Municipal  efetuou  despesas  com  a  função  Saúde  no  valor  de  R$18.140.244,27, 

 representando o índice 17,03%. 



 Figura 6-  RREO, janeiro a dezembro 

 Fonte:  RREO, Anexo 8 (Jan-Dez), 2023 

 Sendo  assim,  mostra-se  que  houve  superávit  na  aplicação  de  recursos  em  saúde. 

 Dessa  forma,  o  município  encontra-se  em  cumprimento  legal  com  a  legislação 

 pertinente. 

 7.3 FUNDEB 

 A  LEI  Nº  14.113,  DE  25  DE  DEZEMBRO  DE  2020,  regulamenta  o  Fundo  de 

 Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da 

 Educação – FUNDEB, que revoga os dispositivos da Lei nº 11.494 de 2007. 

 A  Lei  n°  14.113,  aponta  em  seu  art.  26  que  pelo  menos  70%  dos  recursos  anuais 

 totais  dos  Fundos  serão  destinados  ao  pagamento,  em  cada  rede  de  ensino,  da  remuneração 

 dos profissionais da educação básica em efetivo exercício na rede pública. 

 Figura 7-  RREO, janeiro a dezembro 

 Fonte:  RREO, Anexo 8 (Jan-Dez), 2023 



 No  exercício,  o  Executivo  Municipal  realizou  despesas  na  remuneração  dos 

 servidores do FUNDEB - 70% que importaram em 81,38% do total das receitas recebidas. 

 Nota-se  que  a  administração  municipal  manteve  aplicação  efetiva  dos  recursos 

 com  FUNDEB.  Dessa  forma,  o  município  encontra-se  em  cumprimento  legal  com  a 

 legislação pertinente. 

 7.4 DESPESAS COM PESSOAL 

 O  artigo  20  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  impôs  o  limite  máximo  de  54,00% 

 (cinquenta  e  quatro  por  cento)  para  o  poder  executivo,  para  as  despesas  com  pessoal  em 

 relação  à  receita  corrente  líquida  do  município,  sendo  apurado  com  base  nos  últimos  dozes 

 meses. 

 No  exercício  financeiro  de  2023  em  análise,  foi  identificado  um  índice  de  44,28%, 

 conforme demonstrado no demonstrativo da despesa com pessoal, anexo 1 do RGF, abaixo. 

 Figura 8-  Demonstrativo de despesa com pessoal 

 Fonte: RGF, terceiro quadrimestre de 2023 

 Dessa  forma,  conforme  o  demonstrativo  de  despesa  com  pessoal,  verifica-se  que 

 o Poder Executivo Municipal cumpriu o preceito legal no período analisado. 

 7.5 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

 As  operações  de  créditos  referem  aos  compromissos  financeiros  assumidos  pelo 

 Município  em  razão  de  mútuo,  abertura  de crédito,  entre  outros  aspectos  conforme  LRF. 



 Considerando  que  não  foram  evidenciadas  operações  de  crédito  no  exercício,  não  houve  a 

 necessidade  de  emissão  de  alerta  pela  Controladoria  no  exercício  financeiro  de  2023 

 referente aos limites de contrair operações de crédito. 

 8 ACOMPANHAMENTOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 A  Controladoria  realiza  o  acompanhamento  dos  processos  licitatórios,  dispensas  e 

 inexigibilidades,  bem  como  assessora  o  setor  de  licitações  buscando  atender  o  que  exige  o 

 conjunto  de  normas  vigentes  que  regem  a  matéria.  Nesse  sentido  foram  realizadas  as 

 seguintes ações: 

 ●  Análise  e  apoio  no  Setor  de  Licitações  quanto  a  condução  dos  processos 

 licitatórios e conformidade processual; 

 ●  Emissão de Pareceres em Contratos e Aditivos; 

 ●  Elaboração de Modelo de Planejamento Anual de Contratações; 

 ●  Assessoria na elaboração do PAC: 

 ●  Elaboração de Modelos de Documentos de acordo com a Lei 14133; 

 ●  Elaboração de Listas de Verificações para fortalecer o rito processual; 

 ●  Monitoramento das recomendações expedidas; 

 ●  Consultas técnicas acerca da possibilidade de contratações. 

 Os  processos  licitatórios,  bem  como  quando  se  é  dispensável  ou  por  processo  de 

 inexigibilidade  estão  disponíveis  no  sítio  oficial  do  município: 

 https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3% 

 AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-1127?entidade=ourilandia-do- 

 norte&modulo=Licita%C3%A7%C3%B5es  . 

https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3%AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-1127?entidade=ourilandia-do-norte&modulo=Licita%C3%A7%C3%B5es
https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3%AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-1127?entidade=ourilandia-do-norte&modulo=Licita%C3%A7%C3%B5es
https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3%AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-1127?entidade=ourilandia-do-norte&modulo=Licita%C3%A7%C3%B5es


 9 GESTÃO PATRIMONIAL 

 9.1 CONTROLE DE BENS PATRIMONIAIS 

 Identificou-se  que  foi  emitido  o  Inventário  de  Bens  Patrimoniais  do  Exercício 

 Financeiro de 2023. 

 A figura 9 demonstra a relação de bens do exercício. 

 Figura 9 -  Relação de bens adquiridos no exercício e certidão dos bens patrimoniais 

 Fonte: setor contábil, 2023 

 10 OUTRAS VERIFICAÇÕES  E ACOMPANHAMENTOS DE CONTROLE 

 10.1 ACOMPANHAMENTOS DO REPASSE AO LEGISLATIVO – DUODÉCIMO 

 O  art.  29  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  dispõe  sobre  limites  de 

 despesas  com  o  Poder  Legislativo  Municipal.  Com  redação  dada  pela  Emenda 

 Constitucional  nº  58  ao  artigo  supracitado,  os  municípios  com  população  de  até  100.000 

 (cem  mil)  habitantes  irão  repassar  7%  relativos  ao  somatório  da  receita  tributária  e  das 

 transferências  previstas  no  §  5  o  do  art.  153  e  nos  arts.  158  e  159.  Durante  o  exercício 



 financeiro,  constatou-se  que  o  Executivo  Municipal  vem  transferindo  ao  Poder  Legislativo 

 os recursos regularmente. 

 Conforme  o  Demonstrativo  de  Memória  de  Cálculo  Duodécimo,  o  repasse  ao  Poder 

 Legislativo  totalizou  R$6.232.218,30,  correspondentes  a  6,97%%  da  receita  base. 

 Recomenda-se  seja  repassado  a  diferença  de  0,3%  para  o  cumprimento  do  limite  máximo 

 estabelecido no art. 29-A, § 2°, inc. I, da CF/88. 



 PARECER DA CONTROLADORA MUNICIPAL 

 Diante  das  informações  demonstradas  acima,  a  Controladoria  Geral  do  Poder 

 Executivo  do  Município  de  Ourilândia  do  Norte  –  PA  exarar  seu  parecer  final,  de  forma 

 conclusiva,  pela  “REGULARIDADE  DAS  CONTAS  DO  EXERCÍCIO  DE  2023”,  por 

 entender que os trabalhos desenvolvidos obedeceram à legislação aplicadas à matéria. 

 Este  órgão  afirma  que  as  informações  aqui  demonstradas  e  análises  efetuadas 

 tiveram  como  base  trabalhos  específicos  realizados  pela  Controladoria,  bem  como  a  coleta 

 das  informações  nos  sistemas,  setores  e  no  sítio  oficial  do  município,  esses  informes 

 representam  a  situação  da  execução  orçamentária,  financeira,  patrimonial  e  administrativa 

 do Poder Executivo Municipal no exercício de 2023. 

 Assim,  finalizamos  a  apresentação  deste  Relatório  Anual  das  Atividades  de  Controle 

 Interno  Exercício  Financeiro  de  2023,  com  os  devidos  apontamentos  realizados, 

 recomendações e notificações efetuadas. 

 Ourilândia do Norte - PA, 27 de março de 2024. 

 THAIS DA COSTA LEITE DOS SANTOS FAGUNDES 

 Coordenadora do Controle Interno 

 Dec. n°  357/2024 



 PRONUNCIAMENTO DO PREFEITO 

 ATESTO,  para  os  devidos  fins  de  direito,  que  tomei  conhecimento  das  conclusões  contidas 

 no  RELATÓRIO  ANUAL  DE  CONTROLE  INTERNO  DO  EXERCÍCIO  FINANCEIRO 

 de 2023. 

 Ourilândia do Norte - PA, 28 de março de 2024 

 JÚLIO CÉSAR DAIREL 

 PREFEITO MUNICIPAL 
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